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Gabinete do Prefeito 
E 

PROJETO DE LEI No  /ã / 2002. 

Autoriza o Poder Executivo a proIki 
acordo de amortização das dívidas, ç 

autarquia Instituto de Previdência 
Servidores Públicos do Município d 
Pedro da Aldeia - PREVISPA para 
Instituto Nacional do Seguro Social - 
na forma que dispõe a Lei Federal W1  9 
de 25 de maio de 1998. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALD4 

RESOL± 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar acordo de amortização., . 4 

(duzentos e quarenta) meses, das dívidas da autarquia Instituto de Previd.- 	do 

Servidores Públicos do Município de São Pedro. d, Aideia - PREVISPA aaor 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, oriundas de contribuições socL:.3 ber 

como as decorrentes de obrigações acessórias até a competência dezembre i: 00( 

no montante aproximado de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mi Atais,  
mediante a retenção de percentuais do Fundo de Participação dos Municípic 	FPM 

na forma do disposto no art. 1" e seus parágrafos, da Lei Federal n° 9.635-. d25 d 

maio de 1998. 

Art. 2° A amortização das dívidas autorizada por esta Lei, somada à amo.cão da 

dividas autorizado pela Lei n° 1.574, de 14 de dezembro de 2001, somt 	)oder 

comprometer, mensalmente, até quinze pontos percentuais da Recet.:rrent 

Líquida Municipal, calculada conforme o . 2° 	Lei Complementar f i, de 

de maio de 2000. 	 .. 

$1. 
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Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo$.. 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 12 de Março de 2002,* 
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